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MINISTYRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCFEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n' 13839.000109/2005-59

Recuison’ Voluntario

Resolucio n®  3402-000.567 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 20 de agosto de 2013

Assunto Diligéncia

Recorrente VB SERVICOS,; COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Recorrida DRJ CAMPINAS (SP)

RESOLVEM os membros da 4* camara / 2* turma ordinaria da Terceira Secao
de julgamento, por unanimidade de votos em converter o julgamento em diligéncia, nos termos
do voto do relator.

(assinado digitalmente)
GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO — Relator e Presidente Substituto.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Jodo Carlos
Cassuli Junior, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva, Fernando Luiz da Gama
Lobo D Eca e Winderley Morais Pereira e Luiz Carlos Shimoyama (suplente).
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 RELATÓRIO
 Como forma de elucidar os fatos contidos nos autos, reproduzo o relatório da Resolução nº 3402-00.036, de 17 de setembro de 2009, que converteu o julgamento em diligência, verbis:
 Veiculam os autos lançamento da Cofins dos períodos de apuração mensais compreendidos entre os meses de janeiro de 2000 e dezembro de 2003 que não teria sido recolhida pela contribuinte, que dele foi cientificada em 25 de fevereiro de 2005 (fl. 64).
 Em Termo de Verificação Fiscal de fls. 24 a 41, a autoridade fiscal aponta o que teria sido a infração cometida pela empresa e que resultou na falta de recolhimento da contribuição. Segundo ela, a contribuinte não ofereceu à tributação a receita obtida com a venda de vales-transporte e outros benefícios. No detalhamento dessa infração, esclarece que a autuada tem como objeto social a "prestação de serviços para representação perante terceiros na venda e operacionalização de sistemas de vales-transporte e bilhetes magnéticos para transportes urbanos e intermunicipais; organização, implementação e administração, por conta própria ou de terceiros (sic) na operacionalização de sistemas e/ou convênios de qualquer natureza relativas a refeições, alimentação, saúde, transporte e entretenimento, inclusive por meio de emissão de (sic) fornecimento de vales, cartões ou cupons, sejam os sistemas convencionais ou informatizados por meio magnético ou similar; comercialização de vales, cartões ou cupons destinados ao pagamento de refeições ou alimentação para o trabalhador, em conformidade com o PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR � PAT, desenvolvido pelo Ministério do Trabalho; comercialização de vales, cartões ou cupons destinados ao pagamento de pedágios, estacionamento regulamentado e telefonia". Tal descrição das atividades da empresa encontra-se A folha 1 do Termo mencionado (fl. 24 dos autos) sem a indicação da fonte, provavelmente o contrato social da empresa, que não se encontra juntado aos autos.
 No mesmo Termo, a fiscalização informa a constituição societária da empresa e as inadequadas instalações (inclusive com fotos) do local que constitui o seu endereço de funcionamento informado A SRF. Ai, (município de Morungaba/SP) a autoridade fiscal apresentou o Termo de Inicio de Fiscalização, que foi recebido por funcionária da empresa. A descrição das alterações na constituição societária e das instalações � que mais se assemelham a uma residência � parece indicar total ausência de operações no momento do inicio dos trabalhos fiscais, embora disso a autoridade não tenha extraído quaisquer conseqüências, ao menos para este procedimento relativo à COFINS. No mesmo termo informa ela que as atividades da empresa seriam, de fato, desenvolvidas em São Paulo, em endereço que informa. 
 O relato fiscal prossegue com a indicação de que as solicitações constantes do Termo de Inicio foram atendidas apenas parcialmente e por meio de Procurador da empresa. Não há nos autos cópia desse termo de inicio nem do instrumento de mandato concedido pela empresa ao Procurador mencionado. Há, sim, referência a folhas (227 a 229) que não são deste processo.
 No concernente à infração em si, relata a autoridade que a empresa contabiliza as operações relativas aos vales-transporte em contas exclusivamente patrimoniais. As compras a debito de contas de ativo circulante e as "vendas" a crédito de contas também do ativo circulante. Não haveria, portanto, a contabilização de receitas nas operações relacionadas distribuição de vales-transporte, entendidas pela fiscalização como sendo operações de vendas. 
 Já durante os trabalhos fiscais, informa a mesma autoridade no termo já referido, a empresa teria procurado justificar seus procedimentos pela afirmação de que realizaria mera intermediação entre seus clientes e as empresas emitentes dos vales. Essas explicações estariam em resposta datada de 24/5/2004 e que, segundo a autoridade fiscal, estaria nos autos às fls. 239/412.
 Para tanto, firmara contrato de permissão com a Companhia do Metropolitano de São Paulo que lhe autorizaria a retirar vales a serem mantidos sob sua guarda e responsabilidade, mediante o pagamento direto à emitente. Segundo o Termo, tais disposições constariam, junto com diversas outras, no contrato de n° 4006928104, que ela, autoridade fiscal, por alguma razão, se considerou dispensada de juntar aos autos.
 Menciona o mesmo termo a existência de documentos relativos a aquisições de vales à empresa SÃO PAULO TRANSPORTE S/A que também lastrearam as conclusões fiscais quanto à existência de receita de vendas não reconhecida contabilmente. Nenhum dos documentos se encontra juntado aos autos.
 No restante do Termo, a autoridade fiscal fundamenta suas conclusões, baseadas no contrato, na contabilidade e nos documentos de aquisição mencionados e não juntados aos autos, de que a operação realizada pela empresa não se configura como mera representação, mas sim como compra e venda de vales-transporte, geradora de receita de venda que deveria ter sido oferecida à tributação.
 Conclusivamente, importa ressaltar que a peça de acusação parece se encerrar à fl. 41, última do Termo mencionado. Essa conclusão se impõe � ainda que o Termo de Encerramento, não assinado pela autuada, se encontre à fl. 22 � pois a folha seguinte já é peça produzida pela autuada, após a ciência do lançamento (1° de março de 2005).
 Ainda assim, a cópia do AR pelo qual se deu ciência do lançamento ao contribuinte se encontra à fl. 64. Nele se vê que foi dada ciência também de auto de infração de IRPJ, o que parece de acordo com a informação fiscal de que o procedimento começara com fiscalização daquele imposto e fora posteriormente ampliado para incluir "fiscalização das contribuições para o PIS e para a COFINS" (fl. 1 do Termo mencionado, 24 dos autos).
 Essa afirmação também é corroborada pelo relatório da decisão atacada, que informa a existência do processo 13839.000107/2005-60, no qual se exigem IRPJ e contribuições "reflexas".
 Toda a discussão travada na decisão recorrida, a partir da impugnação apresentada pelo sujeito passivo, se atém à caracterização ou não da figura da representação, que motivaria a existência apenas de receita de serviço, como pretende a empresa. Essas argumentações, que não foram acolhidas pela DRJ em Campinas/SP, constam do recurso apresentado, que se baseia em resposta a consulta formulada ao Prof. Ives Gandra da Silva Martins, posteriormente constituído procurador da empresa.
 Importa ainda informar que este recurso fora distribuído originalmente ao Conselheiro Flávio de Sá Munhoz e fora por ele colocado em pauta em sessão do mês de julho de 2007, em que houve pedido de vistas. Em agosto de 2007 ele foi a mim redistribuido em virtude da renúncia do Conselheiro Flávio Munhoz. Após eu tê-lo colocado em pauta para julgamento em novembro daquele ano, os autos tiveram de retornar à instância preparadora, que o requisitou, somente tendo retornado ao Conselho em novembro de 2008.
 A 2ª Turma da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF, conforme já dito, converteu o julgamento em diligência para esclarecer os seguintes pontos:
 a) se as folhas processuais mencionadas no Termo de Verificação Fiscal de fls. 24 a 41 são mesmo do processo relativo ao IRPJ (n° 13839.000107/2005-60) promovendo, nesse caso, a juntada do Termo lá redigido que indique a exigência lá efetuada;
 b) se houve algum recolhimento por parte da empresa nos meses de janeiro e fevereiro de 2000 da contribuição aqui exigida;
 c) a completa composição das bases de cálculo que embasaram os valores exigidos, discriminando as contas que a integraram.
 O Serviço de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Jundiaí (SP) realizou o trabalho de campo e emitiu o relatório fiscal, fls. 589/591, cujas conclusões abaixo reproduzo:
 a-) O presente auto de infração baseia-se em elementos de prova diversos daqueles presentes no processo relativo ao IRPJ (13839.000107/2005-60), não se tratando de lançamento reflexo, apesar de haverem como origem a mesma ação fiscal. Juntamos às folhas 385/486 todos os termos referentes àquela ação fiscal;
 b-) A presente autuação deu-se por divergência de interpretação entre o contribuinte e a autoridade fiscal no tocante à incidência tributária de PIS e COFINS sobre as receitas provenientes da venda de vales transportes e outros benefícios, não tendo havido qualquer recolhimento por parte do contribuinte destas contribuições, considerando como base de cálculo tais receitas. De qualquer maneira, efetuamos a pesquisa no sistema SINAL08 para verificar se o contribuinte realizou pagamentos de PIS e COFINS no período compreendido entre janeiro de 2000 a fevereiro de 2000, não tendo sido encontrado qualquer pagamento, conforme relatórios do sistema juntados às folhas 487/489; e
 c-) Como bem explanado pela autoridade lançadora no item 1, página 3, do Termo de Verificação Fiscal (ver folha 26 deste processo), a presente autuação teve como base de cálculo valores escriturados nas contas "121100001", "121100002" e "121100003" do Ativo Circulante, os quais não foram oferecido à tributação no tocante às contribuições do PIS e COFINS. Desta maneira, atendendo ao item c da já citada solicitação de informação por parte do Conselho de Contribuintes, juntamos os lançamentos constantes destas contas, fls.490/585, bem como as planilhas de apuração das contribuições, fls. 586/589.
 O sujeito passivo tomou ciência do relatório fiscal em 12/02/2010 e apresentou sua manifestação sobre as constatações fiscais. Discordou somente sobre a não existência de recolhimentos referentes aos meses de 12/1999, 01/2000 e 02/2000. Afirma que efetuou tais pagamentos utilizando como base de cálculo o valor da taxa de administração dos serviços prestados aos seus clientes. Aduziu documentos para comprovar suas alegações.
 É o relatório. 
  
 VOTO  O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dela tomo conhecimento e passo a apreciar.
 Preliminarmente, entendo que há questões a serem esclarecidas para que esse Colegiado tenha possibilidade de proferir a decisão de mérito.
 A Fiscalização afirma que não encontrou qualquer pagamento efetuado pelo recorrente referente ao PIS e a Cofins dos meses de 01/2000 e 02/2000. Contudo o recorrente apresenta documentos que podem comprovar a existência dos recolhimentos.
 Sabemos que a existência de recolhimentos tem papel fundamental na determinação do termo a quo para a contagem da decadência de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário por meio do lançamento. Desta forma, é de suma importância que os documentos acostados aos autos pelo recorrente sejam verificados e que sua autenticidade seja declarada pela Autoridade Preparadora.
 Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligência para que o órgão de origem verifique a autenticidade dos recolhimentos acostados nos autos às fls. 606, 608, 610, 612, 613, 614 e 615, referentes aos períodos de apuração objeto deste processo.
 Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte, abrindo-lhe o prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.
 Após todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para prosseguimento do rito processual.
 Sala das Sessões, 20/08/2013
 
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
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RELATORIO

Como forma de elucidar os fatos contidos nos autos, reproduzo o relatorio da
Resolucao n® 3402-00.036, de 17 de setembro de 2009, que converteu o julgamento em
diligéncia, verbis:

Veiculam os autos langamento da Cofins dos periodos de apuragdo
mensais compreendidos entre os meses de janeiro de 2000 e dezembro
de 2003 que ndo teria sido recolhida pela contribuinte, que dele foi
cientificada em 25 de fevereiro de 2005 (fl. 64).

Em Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 24 a 41, a autoridade fiscal
aponta o que teria sido a infracdo cometida pela empresa e que
resultou na falta de recolhimento da contribui¢do. Segundo ela, a
contribuinte ndo ofereceu a tributagdo a receita obtida com a venda de
vales-transporte e outros beneficios. No detalhamento dessa infragdo,
esclarece que a autuada tem como objeto social a "prestacdo de
servicos para representa¢do perante terceiros na venda e
operacionalizagdo de sistemas de vales-transporte e bilhetes
magneéticos para transportes urbanos e intermunicipais, organiza¢do,
implementagdo e administragdo, por conta propria ou de terceiros (sic)
na operacionaliza¢do de sistemas e/ou convénios de qualquer natureza
relativas a refei¢oes, alimentagdo, saude, transporte e entretenimento,
inclusive por meio de emissdo de (sic) fornecimento de vales, cartoes
ou cupons, sejam os sistemas convencionais ou informatizados por
meio magnético ou similar;, comercializa¢do de vales, cartdoes ou
cupons destinados ao pagamento de refeicoes ou alimenta¢do para o
trabalhador, em  conformidade com o PROGRAMA DE
ALIMENTACAO DO TRABALHADOR — PAT, desenvolvido pelo
Ministério do Trabalho, comercializa¢do de vales, cartoes ou cupons
destinados ao pagamento de pedagios, estacionamento regulamentado
e telefonia". Tal descricao das atividades da empresa encontra-se A
folha 1 do Termo mencionado (fl. 24 dos autos) sem a indica¢do da
fonte, provavelmente o contrato social da empresa, que ndo se
encontra juntado aos autos.

No mesmo Termo, a fiscalizag¢do informa a constitui¢cdo societaria da
empresa e as inadequadas instalagoes (inclusive com fotos) do local
que constitui o seu endereco de funcionamento informado A SRF. Ai,
(municipio de Morungaba/SP) a autoridade fiscal apresentou o Termo
de Inicio de Fiscalizag¢do, que foi recebido por funcionaria da empresa.
A descricdo das alteracées na constituicdo societaria e das instalacoes
— que mais se assemelham a uma residéncia — parece indicar total
auséncia de operagoes no momento do inicio dos trabalhos fiscais,
embora disso a autoridade ndo temha extraido quaisquer
conseqiiéncias, ao menos para este procedimento relativo a COFINS.
No mesmo termo informa ela que as atividades da empresa seriam, de
fato, desenvolvidas em Sdo Paulo, em endereco que informa.

O relato fiscal prossegue com a indicagdo de que as solicitagoes
constantes do Termo de Inicio foram atendidas apenas parcialmente e
por meio de Procurador da empresa. Ndo ha nos autos copia desse
termo, de . inicio, nem . do.instrumento de mandato concedido pela
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empresa ao Procurador mencionado. Ha, sim, referéncia a folhas (227
a 229) que ndo sdo deste processo.

Ne concernente a infragdo em si, relata a autoridade que a empresa
contabiliza as operagoes relativas aos vales-transporte em contas
exclusivamente patrimoniais. As compras a debito de contas de ativo
circulante e as '"vendas" a crédito de contas também do ativo
circulante. Ndo haveria, portanto, a contabilizagdo de receitas nas
operagoes relacionadas distribui¢cdo de vales-transporte, entendidas
pela fiscalizagdo como sendo operagoes de vendas.

Ja durante os trabalhos fiscais, informa a mesma autoridade no termo
ja referido, a empresa teria procurado justificar seus procedimentos
pela afirmagdo de que realizaria mera intermedia¢do entre seus
clientes e as empresas emitentes dos vales. Essas explicagoes estariam
em resposta datada de 24/5/2004 e que, segundo a autoridade fiscal,
estaria nos autos as fls. 239/412.

Para tanto, firmara contrato de permissdo com a Companhia do
Metropolitano de Sao Paulo que lhe autorizaria a retirar vales a serem
mantidos sob sua guarda e responsabilidade, mediante o pagamento
direto a emitente. Segundo o Termo, tais disposi¢coes constariam, junto
com diversas outras, no contrato de n° 4006928104, que ela,
autoridade fiscal, por alguma razdo, se considerou dispensada de
Jjuntar aos autos.

Menciona o mesmo termo a existéncia de documentos relativos a
aquisi¢oes de vales a empresa SAO PAULO TRANSPORTE S/A que
também lastrearam as conclusdes fiscais quanto a existéncia de receita
de vendas ndo reconhecida contabilmente. Nenhum dos documentos se
encontra juntado aos autos.

No restante do Termo, a autoridade fiscal fundamenta suas conclusoes,
baseadas no contrato, na contabilidade e nos documentos de aquisi¢do
mencionados e ndo juntados aos autos, de que a operagdo realizada
pela empresa ndo se configura como mera representa¢do, mas Sim
como compra e venda de vales-transporte, geradora de receita de
venda que deveria ter sido oferecida a tributagdo.

Conclusivamente, importa ressaltar que a peca de acusagdo parece se
encerrar a fl. 41, ultima do Termo mencionado. Essa conclusdo se
impoe — ainda que o Termo de Encerramento, ndo assinado pela
autuada, se encontre a fl. 22 — pois a folha seguinte ji ¢ peca
produzida pela autuada, apds a ciéncia do langamento (1° de margo de
2005).

Ainda assim, a copia do AR pelo qual se deu ciéncia do langcamento ao
contribuinte se encontra a fl. 64. Nele se vé que foi dada ciéncia
também de auto de infragdo de IRPJ, o que parece de acordo com a
informacgdo fiscal de que o procedimento comegara com fiscalizag¢do
daquele imposto e fora posteriormente ampliado para incluir
"fiscalizagdo das contribui¢oes para o PIS e para a COFINS" (fl. 1 do
Termo mencionado, 24 dos autos).
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Essa afirmacdo tambéem é corroborada pelo relatorio da decisdo
atacede, que informa a existéncia do processo 13839.000107/2005-60,
no qual se exigem IRPJ e contribui¢oes "reflexas”.

Toda a discussdo travada na decisdo recorrida, a partir da
impugnagdo apresentada pelo sujeito passivo, se atém a caracteriza¢do
ou ndo da figura da representag¢do, que motivaria a existéncia apenas
le receita de servigo, como pretende a empresa. Essas argumentagoes,
que ndo foram acolhidas pela DRJ em Campinas/SP, constam do
recurso apresentado, que se baseia em resposta a consulta formulada
ao Prof. Ives Gandra da Silva Martins, posteriormente constituido
procurador da empresa.

Importa ainda informar que este recurso fora distribuido originalmente
ao Conselheiro Flavio de Sa Munhoz e fora por ele colocado em pauta
em sessdo do més de julho de 2007, em que houve pedido de vistas. Em
agosto de 2007 ele foi a mim redistribuido em virtude da renuncia do
Conselheiro Flavio Munhoz. Apos eu té-lo colocado em pauta para
julgamento em novembro daquele ano, os autos tiveram de retornar a
instancia preparadora, que o requisitou, somente tendo retornado ao
Conselho em novembro de 2008.

A 2% Turma da 4* Camara da Terceira Secao de Julgamento do CARF, conforme
jé dito, converteu o julgamento em diligéncia para esclarecer os seguintes pontos:

a) se as folhas processuais mencionadas no Termo de Verificacao Fiscal de fls.
24 a 41 s3o mesmo do processo relativo ao IRPJ (n°® 13839.000107/2005-60) promovendo,
nesse caso, a juntada do Termo 14 redigido que indique a exigéncia 14 efetuada;

b) se houve algum recolhimento por parte da empresa nos meses de janeiro e
fevereiro de 2000 da contribui¢do aqui exigida;

c) a completa composicdo das bases de calculo que embasaram os valores
exigidos, discriminando as contas que a integraram.

O Servigo de Fiscalizagdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Jundiai
(SP) realizou o trabalho de campo e emitiu o relatorio fiscal, fls. 589/591, cujas conclusdes
abaixo reproduzo:

a-) O presente auto de infracdo baseia-se em elementos de prova
diversos daqueles presentes no processo relativo ao IRPJ
(13839.000107/2005-60), ndo se tratando de langamento reflexo,
apesar de haverem como origem a mesma a¢do fiscal. Juntamos as
folhas 385/486 todos os termos referentes aquela acdo fiscal;

b-) A presente autuacdo deu-se por divergéncia de interpretagdo entre
o contribuinte e a autoridade fiscal no tocante a incidéncia tributaria
de PIS e COFINS sobre as receitas provenientes da venda de vales
transportes e outros beneficios, ndo tendo havido qualquer
recolhimento por parte do contribuinte destas contribuigoes,
considerando como base de cadlculo tais receitas. De qualquer maneira,
efetuamos a pesquisa no sistema SINALOS para verificar se o
contribuinte realizou pagamentos de PIS e COFINS no periodo
compreendido entre janeiro de 2000 a fevereiro de 2000, ndo tendo
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sido encontrado qualquer pagamento, conforme relatorios do sistema
juntados as folhas 487/489; e

c-) Como bem explanado pela autoridade lan¢adora no item 1, pagina
3, do Termo de Verificagdo Fiscal (ver folha 26 deste processo), a
presente autuagdo teve como base de calculo valores escriturados nas
contas "121100001", "121100002" e "121100003" do Ativo Circulante,
s quais ndo foram oferecido a tributagcdo no tocante as contribuigoes
do PIS e COFINS. Desta maneira, atendendo ao item c da ja citada
solicitagdo de informagdo por parte do Conselho de Contribuintes,
Jjuntamos os langcamentos constantes destas contas, fls.490/585, bem
como as planilhas de apuragdo das contribuicoes, fls. 586/589.

O sujeito passivo tomou ciéncia do relatdrio fiscal em 12/02/2010 e apresentou
sua manifestagdo sobre as constatagOes fiscais. Discordou somente sobre a nao existéncia de
recolhimentos referentes aos meses de 12/1999, 01/2000 e 02/2000. Afirma que efetuou tais
pagamentos utilizando como base de calculo o valor da taxa de administracao dos servigos
prestados aos seus clientes. Aduziu documentos para comprovar suas alegacoes.

E o relatério.

VOTO

O recurso foi apresentado com observancia do prazo previsto, bem como dos
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dela tomo conhecimento e passo a apreciar.

Preliminarmente, entendo que ha questdes a serem esclarecidas para que esse
Colegiado tenha possibilidade de proferir a decisdao de mérito.

A Fiscalizacdo afirma que nao encontrou qualquer pagamento efetuado pelo
recorrente referente ao PIS e a Cofins dos meses de 01/2000 e 02/2000. Contudo o recorrente
apresenta documentos que podem comprovar a existéncia dos recolhimentos.

Sabemos que a existéncia de recolhimentos tem papel fundamental na
determinag¢do do termo a quo para a contagem da decadéncia de a Fazenda Publica constituir o
crédito tributario por meio do lancamento. Desta forma, ¢ de suma importincia que os
documentos acostados aos autos pelo recorrente sejam verificados e que sua autenticidade seja
declarada pela Autoridade Preparadora.

Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia para que o 6rgado de
origem verifique a autenticidade dos recolhimentos acostados nos autos as fls. 606, 608, 610,
612, 613, 614 ¢ 615, referentes aos periodos de apuragdo objeto deste processo.

Da conclusdo da diligéncia deve ser dada ciéncia a contribuinte, abrindo-lhe o
prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.

Apos todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para
prosseguimento do rito processual.
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Sala das Sesscoes. 20/08/2013

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO



